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LITÍGIOS TRIBUNAIS 

MEDIAÇÃO 

OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA PROBLEMAS JURÍDICOS 

- NÃO ADVERSARIAL 
- COOPERATIVA 
- TRABALHA COM PESSOAS 
- NÃO IMPOSITIVA 
- DIDÁCTICA (CAPACITA) 
- AUTOCOMPOSIÇÃO 
  ◦ BOA FÉ 

  ◦ RESPEITO 



TRIBUNAIS INJUNÇÃO MEDIAÇÃO 

TEMPO MÉDIO   ~ 3 anos    < 3 meses   imediato 
 
CUSTO     oneroso    > 38 € (*)       135 € (**) 

             
 
DECISÃO DEFINITIVA  Sim     Sim      Sim 
          (se sem recurso)   (se e só se as partes o 

               entenderem) 

 
TÍTULO EXECUTIVO   Sim     Sim     Sim 
 
 
 
 

(*) Preços dos actos jurídicos conforme as respectivas tabelas de emolumentos  
(**) Preços da mediação com acordo, independentemente do número de sessões que o processo tenha, ao qual  
     acresce IVA à taxa legal em vigor. Se um dos intervenientes não quiser seguir esta forma de solucionar o litígio ou  
     não houver acordo não serão cobrados quaisquer valores. 

PRINCIPAIS VANTAGENS DA MEDIAÇÃO 



PRINCIPAIS VANTAGENS DA MEDIAÇÃO 

• A presença de advogado é opcional; 
• O recurso à mediação suspende os prazos de caducidade e 

prescrição dos factos ocorridos; 
• O acordo de mediação tem força executiva, sem necessidade de 

homologação judicial;  
• O processo é sigiloso e confidencial. Se não houver acordo, 

nenhuma das partes pode fazer uso do ocorrido.   
• Litígios em matéria civil e comercial: 

• Dívidas 
• Compras (Matérias Primas, Imobilizado, Serviços, etc.) 
• Garantias (dadas e obtidas) 
• Acidentes automóveis 
• Divergências com seguradoras 
• Bancos 
• Rendas 



- CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE MEDIAÇÃO PARA RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS AOS ASSOCIADOS AIRV – ASSOCIAÇÃO 
INDUSTRIAL DO DISTRITO DE VISEU: 
 

- DAR AOS ASSOCIADOS DA AIRV UMA OPÇÃO DE SOLUÇÃO 
COOPERATIVA PARA OS SEUS LITÍGIOS; 

- ONDE CRIAM, AVALIAM E ESCOLHEM AS OPÇÕES PARA A SOLUÇÃO; 
- COM RESULTADO CÉLERE, JURIDICAMENTE EFICAZ E MAIS 

ECONÓMICO; 
- PERMITE RESOLVER O LITÍGIO ATRAVÉS DOS ENVOLVIDOS, SENDO OS 

CRITÉRIOS DE RESOLUÇÃO TRAZIDO POR SI E NÃO POR ALGUÉM 
EXTERNO. 

 



Litígios em matéria civil e comercial 

Convite à mediação 

Mediação 

Acordo 

Redacção dos termos  
Assinatura das partes 

Processo solucionado 
Título Executivo 

Arquivo 
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Manutenção do conflito 


